
EDITAL DE AVISO
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº 01/2020 - RETIFICADO/2024
Processo: 00080-00134793/2019-90

A Comissão Permanente de Seleção, instituída pela Portaria nº 1.413, de 30 de outubro de
2024, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 210, de 1º de novembro de 2024, página 39,
adotou as providências necessárias para a execução do chamamento público da SEEDF,
para credenciar instituições que atuam como agências de integração e que possuam Estatuto
Social e CNPJ com descrição de atividade de integração escola/empresa, interessadas em
formalizar Termo de Cooperação Técnica com a SEEDF, com o objetivo de ofertar estágio
obrigatório e/ou não-obrigatório, com concessão de bolsa a estudantes regularmente
matriculados na rede pública de ensino do Distrito Federal, maiores de 16 (dezesseis) anos.
A Comissão Permanente de Seleção, após análise de toda a documentação apresentada,
comunica aos interessados que as instituições: 1. Agência de Integração Empresa Escola
LTDA. (AGIEL); 2. MAX Seleção e Agenciamento de Mão de Obra LTDA.; 3. Núcleo
Brasileiro de Estágios LTDA. (NUBE); 4. Super Estágios LTDA.; 5. Usina de Talentos,
Treinamento e Desenvolvimento Profissional LTDA. atenderam a todos os requisitos
estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 01/2020 - Retificado/2024 para
credenciamento e posterior formalização de Termo de Cooperação. Os autos ficam
disponíveis para consulta aos interessados.

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
Secretário de estado, Substituto

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAS

GERÊNCIA DE PAGAMENTO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O GERENTE DE PAGAMENTO, DA DIRETORIA DE PAGAMENTO DE
PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, resolve:
CONVOCAR os servidores a seguir indicados, observando-se a seguinte ordem: nome,
matrícula e processo, para comparecerem, impreterivelmente em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da publicação deste edital, à GERÊNCIA DE PAGAMENTO (SCN Qd.
6 Bl. B - Edifício Venâncio 3000 - Shopping ID - Atendimento da SEE - Praça de
Alimentação - Asa Norte - Brasília/DF - CEP: 70716-900), no horário das 8h às 17h,
para tratar de assunto referente a ressarcimento ao erário: BIANCA REGINA DE
LIMA SALOMÃO, 431117, 00080-00246844/2021-40; CARLOS JOSÉ DE
OLIVEIRA BONFIM, 2111926,00080-00166638/2023-19; CELIO RENE TRINDADE
VIEIRA, 340545, 00080-00183419/2021-32; DOMINGOS JOSE FERNANDES,
0206121X, 00080-00238195/2023-75; ELAINE DOS SANTOS DIAS JACOB,
2115972, 00080-00069807/2020-21; LUCAS DE SOUSA MACHADO, 2095394,
00080-00137685/2023-55; LUCILENE CUNHA RIBEIRO, 2228882, 00080-
00060385/2022-90; MARIANA NOLETO SIQUEIRA CANTO, 2216051, 00080-
00191296/2023-75; PATRICIAS RODRIGUES PEREIRA, 2237687, 00080-
00193368/2023-19; RAIMUNDO DOS SANTOS, 2247259, 00080-00191337/2023-23;
RICARDO GAMA, 344389, 00080-00258918/2022-71; ROGERIO ALVES DURAES,
2194805, 00080-00241574/2022-61; ROGERIO DANTAS GUIMARAES, 2138794,
00080-00276904/2022-30; SILENE PAIVA HONORATO DE ARAUJO, 435643,
00080-00182515/2023-25.

DIMITRIUS BERCOT DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL

 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO
O Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, da PMDF, Substituto, com
fulcro no art. 72, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021, c/c o art. 1º, inc. XIII, da Portaria PMDF
nº 727/2010, vem por meio do presente ato AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO para credenciar a empresa INTERFACE CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA
(NOME DE FANTASIA: CONEXAO PSICOLOGIA CLINICA), CNPJ: 43.461.810/0001-
58, Localizada no Endereço: QUADRA 11 LOTE 31/33 SETOR CENTRAL (GAMA)
Brasília– DF, CEP 72.405-110, Telefone: (61) 3322-7344 (61) 99227-1154, e-mail:
conexaonpc@gmail.com, interessada em se credenciar nas especialidades de
PSICOTERAPIA, para prestação de serviços aos policiais militares, dependentes legais e
pensionistas, conforme Edital de Credenciamento nº 02/2023 do Processo SEI/GDF nº
00054-00028030/2024-77, cujo objeto é o ATENDIMENTO AMBULATORIAL
CONSULTA MÉDICA DE PSIQUIATRIA, PSICOTERAPIA, TERAPIA
OCUPACIONAL E OUTRAS TERAPIAS, no valor estimado total de R$ 1.000,00 (mil
reais), conforme justificativa (Doc. SEI/GDF nº 155003948) e Nota de Empenho (Doc.
SEI/GDF nº 156410385).

SINESIO SILVA SOUZA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
PROCESSO SEI nº 00053-00143507/2022-18. A Diretora de Contratações e Aquisições,
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pelo
art. 33 do Decreto nº 7.163 de 29/04/2010, em conformidade com o disposto no Decreto nº
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006 e suas alterações,
resolve: APLICAR, cumulativamente à penalidade administrativa de multa, a penalidade
administrativa de suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, à empresa VISAN
SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o registro nº 10.563.037/0001-81, por não ter efetuado o pagamento da
penalidade administrativa de multa anteriormente aplicada, com fulcro no art. 87, inciso III,
da Lei 8666/93 c/c art. 2º, inciso III e art. 5º, inciso IV, do Decreto Distrital nº 26.851/2006.
Sendo assim, nos termos da inscrição no SICAF, a empresa encontra-se punida a contar de
03/12/2024, com término marcado para o dia 03/12/2026. MARCIA AMARILIO DA
CUNHA SILVA.

ADESÃO À ARP Nº 429/2024 - AMGESP
A Diretora de Contratações e Aquisições, com fulcro no inciso IV do Art. 31, do Decreto nº
7.163 de 29 de abril de 2010, c/c com o Inciso II do Art. 15 da lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, c/c com o inciso I do art. 201 da Portaria n° 24 , de 25 de novembro de 2020,
publicada no suplemento do BG 223, de 1 de dezembro de 2020, que aprovou o Regimento
Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e cumpridos os requisitos do
Art. 3º da Portaria SEPLAG nº 265, de 07 de junho de 2018, que trata da regulamentação
do procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de Preços e o art. 22, § 9º do
Decreto nº 39.103/2018, no uso de suas atribuições legais, declara para todos os fins, que
através do processo 00053-00171074/2024-44 aderiu, na modalidade carona, à Ata de
Registro de Preços Nº 429-2024 - AMGESP – Processo n º 04105.0000000893/2022,
licitada por meio do Pregão Eletrônico nº. 11.089/2023, em favor da empresa: AFTER
LIMITS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RESGATE LTDA - CNPJ:
26.342.129/0001-71, no valor de R$ 2.070.000,00, referente à aquisição de Conjuntos de
ferramenta de desencarceramento composto por ferramenta expansora, ferramenta
alargadora e ferramenta cortadora sendo todos à bateria para o Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal.

MARCIA AMARILIO DA CUNHA SILVA
Diretora

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso das
atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de 2010,
que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as disposições da
Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o
art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o Decreto/GDF n.º
32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 8.448,73
(oito mil e quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e três centavos) em favor da
empresa COOPANEST-DF - COOPERATIVA DOS MEDICOS ANESTESIOLOGISTAS
DO DISTRITO FEDERAL - CNPJ - 24.905.234/0001-46, referente a prestação de serviço
de saúde no exercício 2023, conforme documentação constante dos autos do Processo nº
00053-00187236/2024-66, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da
despesa 3.3.90-92. ALBERTO WESLEY DOURADO DE SOUZA, Diretor de Saúde e
Ordenador de Despesas.

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2024NE01986
PROCESSO: 04026-00043078/2024-49. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
DINÂMICA DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS EIRELI, CNPJ 37.544.176/0001-14. OBJETO: ANULAÇÃO
2024NE01710 CONFORME DESPACHO - SEAPE/SUAG. AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE OFICINAS DE AUTOMAÇÃO (NÍVEL,
ALICATE E ABRAÇADEIRA) PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PILOTO
DE AUTOMATIZAÇÃO DAS PORTAS DAS CELAS DO BLOCO D DA
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL II, consoante especifica o Edital de
Licitação de Pregão Eletrônico nº 90013/2024 SEAPE-DF e Ata de Registro de Preços nº
76/2024 SEAPE-DF. NÍVEL DE MÃO - ITEM 118. MARCA: THOMPSON. -
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